

DECRETO Nº 11408/2014


Concede férias aos servidores municipais. 


Dib Mohamad Nabhan Junior, Prefeito em Exercício de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


DECRETA:


Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo mencionados, com base no Artigo 90 da Lei 577/93 e suas alterações conforme segue:


	Matricula Funcional
	Nome
	Período de gozo

	6671-1
	Elisabete Fatima Mattiello
	20/08/2013 a 03/09/2014

	14915-1
	Marilene Maria das Chagas
	18/08/2014 a 16/09/2014




Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze, 53º ano de emancipação.


Dib Mohamad Nabhan Junior
Prefeito em Exercício

Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se



Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
